
CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
I18/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARIÁPOLIS E A EMPRESA EDSON DE
FREITAS RESENDE. ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS, com sede na Av.
Prefeito Bemardo Menegheni, n' 800, Bairro: Centro, na cidade de
Mariápolis/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o no 51.405.23110001-16, neste aro
representado pelo Sr. Ricardo Mitsuro Watanabe, Prefeito Municipal,
portador do RG n' 17.312.515-03, CPF/M F:069.558.538-05, doravante
denominado CONTRATANTE, e a EDSON DE FREITAS RESENDE -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17 .102.52110001-52, neste ato
representada por Edson de Freitas Resende, RG no 45.874.915-l SSP/SP e do
CPF^4F 350.083.728-07, residenre e domiciliado em Jales/SP, na Rua Jorge
Romano, n' 336, Bairro: Residencial Monte Libano, CEP: 15707-560,
doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo n" 05912024 e em observância às disposições da Lei n. 14. I 33, de
2021 e do Decreto Municipal02712023, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 03212024 (Dispensa
Eletrônica). mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
l.l. o objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de Instrutores de Treinos
específicos de Atletismo para crianças e Adolescentes do município de Mariápolis atendido
pela Secretaria Municipal de Esportes. Cultura e Lazer, conforme objeto descrito e especificado
no item 0l do Termo de Referência constante do Anexo I do presente contrato.
l'2. são anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.2. I . O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica;
I .2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. o prazo de vigência da contratação é de 09 meses contados da data de sua assinatura.
produzindo seus efeitos, no entanto, a contar de sua publicação no portal Nacional de
Contratações Públicas, nos termos do aÍl. 94 da Lei l4.l33l202l .

2.2. Não haverá prorrogação contratual do referido contrato, enquadrando-se o mesmo na regra
geral do art. 105 da Lei 14.13312021.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃo
CONTRATUAIS (art.92, IV, VII e XVIII)
3.1. o regime de execução contratual é o de empreitada por preço unitrírio. nos termos do art.
ó'. XXVII I. daLei 14.1331202 l, o modelo de gestão, consta no Termo de Referência, constante
do Anexo I deste Contrato.
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3.1. l. Os serviços deverão ser executados nos termos das especificações constantes no Termo
de Referência de que trata o Anexo I deste contrato.
3.2. O objeto deste contrato será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, nos termos do
Termo de Referência, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e após a conclusão dos serviços no mês de referência, no prazo de
até l5 dias contados da referida conclusão.
b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, no prazo de até l5 dias, contados do recebimento pelo
gestor do contrato do termo de recebimento provisório do mês.
3.2.1. O recebimento do objeto, nos termos deste item, será feito mensalmente. com o
pagamento ao contratado dos serviços prestados no mês de referência descritos nos termos de
recebimento provisório e defi nitivo.
3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o contrato.
3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrotaÇão do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
s.l. PREÇO
5.1.1. O valor total d.a controtação é de R$ 8.024,00 (oito mil e vinte e quatro reais), sendo R$
59,00 (cinquenta e nove reais) por aula,/hora, nos terrnos da proposta vencedora da Dispensa
Eletrônica n." 03212024, constante do Anexo Íl deste contrato.
5. I .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O volor acima é meramente eslimativo, de .forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitaÍivos de serviços eÍetivamente preslados.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado otravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conla correnle indicados pelo controíado.
5.2.2- Serd considerada data do pagomento o dia em gue constar como emiÍida o ordem
bancária paro pagamenlo.
5.3. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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5.3.1 O pagamento a fâvor da contratada será efetuado, mensalmente, em até 30 (trinta) dias,
contados da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
com a emissão dos termos de recebimento provisório e definitivo dos serviços executados no
mês de referência, nos termos da cláusula 3'. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a
apresentação das certidões: FGTS. CNPJ e Certidão de Débitos Relativos a Débitos Tribuúrios
Federais e à Dívida Ativa da Uniâo e certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
(TCU), mantendo-se as mesmas condições de habilitação durante toda a execução dos
serviços/bens, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à
data de emissâo das respectivas Notas Fiscais.
5.3.2 Considera-se ocorridoo recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.3.4 Na ocorrência de rejeição da (s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou inconeções,
o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
5.3.5 O pagamento será feito por meio de ordem bancríria em conta a ser indicada pela
contratada no Banco do Brasil, ou outra instituição financeira, desde que a contratada arque
com os custos para pagamento, cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento.
5.3.6 O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que
estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da
favorecida ser matriz, filial. sucursal ou agência.
5.3.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5'3.8 o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se aNota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão côntratante;
d) o período respectivo de execução do contratoi
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.3.9.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.3.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tribuúrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art.92, V)
6.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em setembro de 2024.
6.2. No entanto, havendo prorrogação por interregno superior a I ano, após o interregno de um
ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do [PCA, exclusivamente para as obrigaçôes
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iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do § 7o do art.25 da Lei
14.133t2021.
6.3. Havendo reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o Contratante pagará
ao Contratado a impoúância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a s€r extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilÍrmento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - 0BRJGAÇÔES Do CoNTRATANTE (,Tt.92, X, XI e
xrv)
7.1 . São obrigações do Contratante:
7.1. | . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
7.1.2. Repassar ao contratâdo escala de atendimentos semanal para a prestação dos serviços
contratados;
7.1.3. Receber o objeto no prúo nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
presente contrato;
7. 1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe,
às suas expensas;
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7. | .6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.7. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.8. cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7' 1.9. Apoiar logística e administrativamente a execução dos serviços, controlando a utilização
dos mesmos, através de formulário próprio e contato permanente com a Contratada;
7.l.9.Fomecer todos os elementos biisicos e dados complementares para a prestação de
serviços;
7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.l.l0.l.Concluídaainstruçãodorequerimento,aAdministraçãoteráoprazode05diasúteis
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV, XVI E

xvrr)

8.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
8.1. I . I . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
8.1. I .2. A Contratada deverá cumprir a escala de atendimentos semanal passada pela Secretaria
de Esportes, Cultura e Lazer do município de Mariápolis.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II );
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execugão contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
8. 1.7. A contratada deverá ainda:
a) Providenciar os materiais e equipamentos necessários para a execução das atividades
contratadas.
b) Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionrírios, encargos trabalhistas,
previdenciários, comerciais, fiscais, como também municipais, estaduais ou federais, bem como
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e
quitação.
c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código
de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA
intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
d) Cumprir os serviços, prestar declarações ou informações solicitadas por escrito da
CONTRATANTE conforme disposições em contrato;
e) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou
omissão na execução do presente Contrato.
f) Após emissão ordem de serviço, a empresa contratada terá o prazo máximo de 02 (dois)
dias, para início de execução conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura
e Lazer.
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8. 1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuulrias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr.vo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1. I L Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
8.1 . 12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.l.l3.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçào pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8. I . 14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou
instrumento congênere.
8.1 . 15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.1. 17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou paia aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);
8. I ' I 8. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas uugu, (un.
I 16, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorràr algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133. de202l.
8.1.21 . cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

9. CLÁUSULA NONA- OBR]GAÇÔES PERTINENTES À ICTO
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGpD
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9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado
elimináJos, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9-6 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
9.8 o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no pr.vo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpriment,o da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a aÍTnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
9. 10. I os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstai na LGpD.
9.1I O contrato estií sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.
9.12 os contratos e convênios de que trata o s lo do art. 26 da LGpD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

IO. CLÁUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃo @Tt.92,XII e XIII
I 0.1 . Não haverá exigência de garantia conÍatual da execução.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇoES E SANÇoES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
I l. I . Comete infração administrativa. nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

0 não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍuÍeza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l. de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §2", da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d. e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
iii) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d, e, fe g, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)
iv) Multa:

Ít I mora,oria de 2v:o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de l5 (quinze) dias;
(a) O atraso superior a l5 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133,de2021.
(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
(3) A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9.)
I 1.3. Todas as sançôes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).
ll.3.l. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
I 1.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado. além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56, §g").
ll.3-3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamente no prazo miíximo de I 5 (quinze) dias, a contar da daia do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
ll.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
Iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
I 1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1") :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
I f .6. os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14. 133, de 2o2l,ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n' I 2.846, de 20 13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder
Executivo Federal. (Art. l6l)
I I .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

t2. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo coxrnetuAl (art.92,
xlx)
12.1. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
I 2. I . I . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I 38 e 139 da mesma Lei.
12.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
I 2. I .2.I . se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadq deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.2. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. lndenizações e multas.

t3. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (aTt, 92,
VIII)
I 3.I . As despesas
consignados no
discriminada:

decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
Orçamento Geral do Município deste exercício. na dotação abaixo

27 I I 2000920 I 5339039 fi cha 83

14. cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II!
14. I . os casos omissos serão decididos pelo cONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14. 133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor
- e norrnats e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇOES
15.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n' 14. 133. de 2O2l .
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I 5.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor
in icial atualizado do contrato.
15.3. O prazo de resposta para eventual pedido de readequação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato é de, no máximo, l5 (quinze) dias.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de
202t.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16. I . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos rermos e
condições previstas na Lei no 14.133121.

17. cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA-FoRo (ârr.92, §1")
I 7- I . É eleito o foro da comarca de Adamantina, Eitado de óão paulo. para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § l'da Lei n 14.133121.

Mariápolis, 25 de novem de 2024.

CONTRATANTE: P TURA MUN ICIPAL DE MARIAPOLIS
PREFEITO MUNICIPAL: RICARDO MITSURO WATANABE

À*
CONTRATADA: N DE FREITAS RESENDE - ME

REPRESENTANTE LEGAL: EDSON DE FREITAS RESENDE

,Y,n . Cll

Ciente do Gestor:

lrt!-l-tAe.U-

S HENRIQUE DA SILVA

Testemunhas:
l.
Nome:
RG n':

SILVA lA9l
45 ..1 4.436.2

JEA RA DO NASCIMENTO

Ciente do Fiscal:

25J!.-

? €lâd}-
Nome:
RG n':
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ANEXO LC.OT . TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
CONTRATADO: EDSON DE FREITAS RESENDE - ME
CONTRATO No (DE ORIGEM): l18/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES DE TREINOS ESPECíFICOS
DE ATLETISMO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE
MARIÁPOLIS ATENDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.
CULTURA E LAZER.

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados:
l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de processo
Eletrônico, em consonârcia com o estabelecido na Resolução n 0ll20ll do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade
com o artigo 90 da Lei complementar n'709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;
d) as inflormações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro Corporativo TCESp - cadrcESp", nos termos
previstos no Artigo 2'das lnstruçôes n"0112024, conforme "Declaração(ões) de Atualização
Cadastral" anexa (s)l

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

licação:

) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Mariápolis/SP, 25 de novembro de 2024

AUTORJDADE NTÁXTIT,{ DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Ricardo Mitsuro Watanabe
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 069.558.538-05

e)

)
ub

2

a
p

b
o

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO OO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Ricardo Mitsuro Watanabe
Cargo: Prefeito M
CPF: 069.558 -0

Assinatura:

e-mail: pmaíap@terrã.com.br
www.mariapolis.sp. gov.br
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratÀnte:
Nome: Ricardo Mitsuro W
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 069.558.538-05

Assinatura:

Pela contratàda:
Nome: Edson de Freitas Resende
Cargo: Representante Legal
CPF: 350.083.728-07

Assinatura:

atanabe

CQ

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Ricardo Mitsuro Watanabe
Cargo: Prefeito Munici
CPF: 069.558.538

Assinatura:

GESTOR(E, CONTRATO:
Nome: Joás Henrique da Silva
Cargo: Secretário de Esporte e Cultura
CPF: 330.807.628-43

A ssinatura:

DEMAI PONSÁVErS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:
Cargo:
CPF:
A ssinatura:

(*)
con
con

- o rermo de ciência e de Notificação deve identificar as pessoas fisicas que tenham
corrido para apráticado ato jurídico. na condição de ordenador da despesaj de partes
tratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliaçáo; de

responsáveis por processos licitatórios; de responúveis por prestações de contas; de
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas,
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arroladós como subscritores
do Termo de Ciência e de NotiÍicação, será ele objeto de notificação específica.

»Av Prebilo BernaÍdo Meneghetti, 800 - Paço Municapal "José Alves Rodrigues"
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ANEXO LC.O?- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MI.]NICIPAL DE MARIÁPOLIS
CNPJ N': 5 1.405.23 l/0001 -16
CONTRATADA: EDSON DE FREITAS RESENDE - ME
CNPJ N': 17.102.521 10001 -52
CONTRATO No (DE ORIGEM): I 1812024
DATA DA ASSINATURA: 2511112024
VIGÊNCIA: 09 (NovE) MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES DE TREINOS
ESPECIFÍCOS DE ATLETISMO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO
DE MARIÁPOLIS ATENDIDO PELA SECRETARIA MTJNICIPAL DE ESPORTES.
CULTURA E LAZER.
VALOR (R$): 8.024,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial,
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamenários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso,
de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovaçâo no Plano Plurianual de que o produto das obras ou sewiços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA: MariápoliysP, 25 de novembro de 2024

RESPONSAVEL:

RIC ITSURO WATANABI,
Prefeito

E-mai I Institucional : gâbinete@mariapolis.sp.gov.br
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